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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área da saúde, sendo: 

CONSULTAS, PLANTÕES, EXAMES E CIRURGIAS, para atender as demandas dos pacientes do Sistema Único de Saúde – 

SUS, no Hospital Municipal de Vitória do Xingu – PA. Conforme especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência 

do Edital. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

A proposta deverá ter a descrição dos serviços, quantidades e os valores unitários e valores totais, validade das propostas. 

 

3. DA FORMA E PERIODO DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS. 

Os serviços serão executados de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde Mediante empenho.  

 

4. DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

O servidor designado pelo representante do Fundo Municipal de Saúde para esse fim será o Diretor do Departamento de Compras. 

 

5. DA REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO. 

Modalidade de Licitação/Tipo de Licitação: Pregão Presencial SRP, SISTEMA DE REISTRO DE PREÇO Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

 

6. DA ESTIMATIVA 

 

        VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL R$ 

01 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
360 UNIDADE 148,333 53.399,88 

02 
EXAMES MÉDICO ESPECIALIZADOS - 

NASOFIBROLARINGOSCOPIA 
180 UNIDADE 233,333 41.999,94 

03 
CONSULTA ESPECIALIZADA - EM CIRURGIÃO 

GERAL 
360 UNIDADE 140,000 50.400,00 

04 CIRURGIAS DE MÉDIO PORTE 180 UNIDADE 916,667 165.000,06 

05 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

OFTAMOLOGIA 
1800 UNIDADE 150,000 270.000,00 

06 
PROCEDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO -

EXERESE DE PTERIGIO 
360 UNIDADE 441,667 159.000,12 

07 
PROCEDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO - 

SUTURA CONJUNTIVA 
360 UNIDADE 416,667 150.000,12 

08 CIRURGIA DE MÉDIO PORTE: CATARATA 360 UNIDADE 933,333 335.999,88 

09 ORTOPEDISTA TRAUMATOLOGISTA CONSULTA 1200 UNIDADE 143,333 171.999,60 

10 
PROCEDIMENTOS MÉDISCOS AMBULATORIAIS 

EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 
600 UNIDADE 226,667 136.000,20 

11 CIRURGIA EM ORTOPEDIA TRAUMATOLOGIA 120 UNIDADE 966,667 116.000,04 

12 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

MASTOLOGIA 
240 UNIDADE 143,333 34.399,92 

13 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

DERMATOLOGIA 
360 UNIDADE 143,333 51.599,88 

14 CIRURGIA DE PEQUENO PORTE 120 UNIDADE 440,000 52.800,00 

15 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

ENDOCRINOLOGIA 
300 UNIDADE 143,333 42.999,90 

16 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

GASTROENTEROLOGIA 
360 UNIDADE 143,333 51.599,88 

17 EXAME ESPECIALIZADO  COLONOSCOPIA 120 UNIDADE 516,667 62.000,04 
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18 CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM PSIQUIATRIA 360 UNIDADE 143,333 51.599,88 

19 CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM UROLOGIA 360 UNIDADE 143,333 51.599,88 

20 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM 

CARDIOLOGISTA 
360 UNIDADE 143,333 51.599,88 

21 CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM PEDIATRIA 600 UNIDADE 143,333 85.999,80 

22 EXAMES ESPECIALIZADOS EM HOLTER 360 UNIDADE 356,667 128.400,12 

23 
EXAMES ESPECIALIZADOS EM EXAME DE 

MAPA 
360 UNIDADE 333,333 119.999,88 

24 
EXAMES ESPECIALIZADOS EM 

ECOCARDIOGRAMA 
360 UNIDADE 533,333 191.999,88 

25 
EXAMES ESPECIALIZADOS EM TESTE 

ERGOMETRICO 
360 UNIDADE 540,000 194.400,00 

26 
EXAMES ESPECIALIZADOS EM ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA 
360 UNIDADE 263,333 94.799,88 

27 EXAMES ESPECIALIZADOS EM RX COM LAUDO 600 UNIDADE 116,667 70.000,20 

28 ANESTESISTA PLANTÕES 60 UNIDADE 3050,000 183.000,00 

29 
SERVIÇOS MÉDICOS DE OBSTETRÍCIA EM 

SOBRE AVISOS DE 24 HORAS 
365 UNIDADE 2166,667 790.833,45 

30 ENFERMEIROS 7200 UNIDADE 616,667 4.440.002,40 

 Especificação : PLANTÃO DE HORAS     

31 
MÉDICO PLANTONISTA : URGêNCIA E 

EMERGêNCIA PLANTãO DE 12 HORAS 
1440 UNIDADE 1150,000 1.656.000,00 

    Total : 10.055.434,71 

 

7. RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pelo representante da Secretaria, fiscal (is) do contrato, ou por quem o órgão 

contratante indicar, o qual fará aposição de sua assinatura, nas notas dos objetos entregues.         

Será feito em até 05 (cinco) dias após a entrega e conferencia da nota fiscal, dos objetos discriminados no Anexo I, deste termo, 

mediante cortejo com os atestados. A nota fiscal deverá vir em duas vias, acompanhadas de certidões negativas da Fazenda Federal, 

Estadual, Municipal, FGTS e INSS,  

 

8. PAGAMENTO 

O pagamento das despesas do objeto deste Pregão será feito mediante emissão de nota fiscal, em até 30 dias (corridos), após o 

recebimento do objeto. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, no artigo 7º, § 2o diz o seguinte: Na licitação para registro de preços 

não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

 

10. DA VIGÊNCIA DA ATA 

A ata de registro de preços terá validade de 12 (Doze) meses após a sua assinatura.  

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  A vigência deste contrato será, contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último.  

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Os serviços cotados deverão atender as especificações constantes em anexo.  

12.1.2. Os licitantes deverão cumprir todos os requisitos do edital de licitação. 

12.1.3. O fornecimento se dará mediante ordem de entrega dos serviços  

12.1.4. Os pagamentos das faturas serão de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato. 

 

 

 

Raimundo Armênio Rodrigues dos Santos  

Pregeorio 

Dec. Munic. 1.850/2018 
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